
INDICAÇÃO Nº   2029

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para a criação do “Parque dos Cânions” no município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Rafael Campolim e faz-se necessário para criação do “Parque dos Cânions” na região do Sudoeste Paulista. Este requerimento se justifica por tratar de um ecossistema único no Estado. O Cânion Pirituba está localizado em Itapeva, numa área de transição entre Cerrado e Mata Atlântica. É aqui onde se localiza uma de suas extremidades, que se estendem até o estado do Paraná. Distante apenas 40 km do centro da cidade, o Cânion é denominado como Escarpamento Estrutural de Furnas, uma formação em arenito que constitui em um raro Sítio Geomorfológico no Brasil. O Cânion é um depósito glacial marinho que se fundiu ao longo de milhares de anos. 

Com a criação do Parque, os munícipes e os Turistas poderão contemplar os mirantes, com sues paredões de até 120m de altura, e se refrescar nas cachoeiras e piscinas naturais de águas cristalinas, desenvolvendo o turismo na região. Destaca-se que já existe estudo realizado pelo Instituto Florestal, pesquisadores da USP, entre outras iniciativas que indicam para esta importante Unidade de Conservação no Sudoeste Paulista.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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